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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPARICA 
 
 

PORTARIA Nº. 20, DE 19 DE JUNHO DE 2024. 

“CONCEDE AFASTAMENTO A SERVIDOR DA CÂMARA DE 
VEREADORES DO MUNICIPIO DE ITAPARICA, ESTADO DA 
BAHIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE ITAPARICA, Estado da Bahia, no uso 
das atribuições que lhe confere a Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder afastamento, por motivo de doença, ao servidor EDUARDO DA SILVEIRA CALDEIRA 
NETO. 

Artigo 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos 
retroativos à data de 27/05/2024 para todos os fins de direito, revogando todas as disposições em 
contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

 

LORISVAL MONTEIRO 
Presidente 
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